
 
 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2018 

Artigo 48º da Lei Complementar 101/2000 

 

 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e dezessete após ampla divulgação; edital de convocação 

publicado e afixado em local público e de costume, ofício ao 

Presidente da Câmara Municipal e demais edis, convites 

direcionados a autoridades local e lideranças e para todo e 

qualquer munícipe interessado, reuniram-se nas dependências da 

Câmara Municipal de Nuporanga, sito a Avenida Padre Geraldo 

Trossel, n° 585, nesta cidade, com a finalidade de participarem 

de Audiência Pública relativa a análise e discussão da LDO – Lei 

de Diretrizes para 2018 a equipe técnica da Prefeitura Municipal 

com os munícipes presentes. 

Realizada a abertura da audiência com os 

agradecimentos e cumprimentos de protocolo o Sr. Luis Carlos da 

Silva Souza – Diretor do Departamento de Administração e 

Finanças tomando a palavra realizou a explanação dos conceitos 

básicos sobre LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias aos 

presentes para que todos pudessem se interar do proposto pela 

audiência pública. 

Na seqüência foram apresentadas os dados que irão 

compor a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária, cujas cópias 

seguem em anexo. 

Estando os presentes todos de acordo com o proposto 

a audiência pública foi encerrada a audiência pública. 

 

 

 

DANIEL VIANA MELO 
Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

LUIS CARLOS DA SILVA SOUZA 
Diretor de Adm. e Finanças 

 

 

 

PRISCILA GARCIA 
Contadora – Execução Orçamentária 

 

 

 

KÁTIA MARIA DA SILVA 
Contadora – Planejamento Orçamentário 


